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INDICA ÇÃ O Nº , DE 2020

(Autoria: Deputado Distrital Rafael Prudente)

Sugere ao Poder Executivo do   
Distrito Federal que conceda  
bolsa-auxíl io às famíl ia   
responsáveis por estudantes da  
rede pública de ensino que   
tenham as aulas suspensas por   
medida de contenção à epidemia   
do COVID-19.

 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal     , nos termos do art. 143 do seu
Regimento Interno, vem por meio desta proposição sugerir ao Poder Executivo do Distrito
Federal que conceda bolsa-auxílio às famílias responsáveis por estudantes da rede pública de
ensino, que tenham as suas aulas suspensas, por antecipação ou ampliação do recesso
escolar, decorrentes das medidas de contenção da pandemia do coronavírus. A bolsa-auxílio
terá o valor mínimo de uma cesta básica por estudante e será concedida enquanto durar o
Plano de Contingência para Epidemia da Doença pelo Coronavírus 2019 (COVID-19) da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

 
JUSTIFICA ÇÃO 

 

No dia 11 de março de 2020, a Organização Mundial de Saúde classificou o novo
coronavírus (COVID-19) como pandemia, com alto risco de transmissão e taxa de
mortalidade que se eleva entre pessoas idosas e com doenças crônicas. Em razão disso,
diversas medidas preventivas estão sendo adotadas pelas autoridades, em todas as esferas
governamentais, sendo, a mais importante delas, o recolhimento domiciliar das pessoas, de
modo a evitar o contato e a propagação da doença, a exemplo do que vem sendo adotado em
outros países.

As medidas referentes à contenção da pandemia do COVID-19 surtem impacto na vida
de todos os cidadãos, tendo em vista o interesse do Poder Público e da sociedade para a
remissão da epidemia e o controle da saúde pública. Com a suspensão de diversas atividades,
inclusive a paralisação das escolas, faz-se necessário dar suporte às famílias a fim de garantir
a segurança alimentar das crianças e jovens que precisam diariamente das refeições oferecidas
pela rede pública de ensino.

Certo de que se trata de uma medida extraordinária para amenizar os efeitos do
COVID-19 na população do Distrito Federal, pedimos apoio dos nobres pares para aprovação
da proposição.

 

Sala de Sessões, em                           .

 

RA FA EL PRUDENTE
Deputado Distrital
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PROPOSIÇÃO - IND 3792/2020

 

LIDO EM: 25/03/2020

 

Brasília, 07 de abril de 2020
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LIDO EM: 25/03/2020 ​
 

         Ao Setor de Protocolo Legislativo – SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes – SACP, para encaminhamento
e análise de mérito na Comissão de Educação, Saúde e Cultura (art. 69/RICLDF).

 

Lucas Kontoyanis

Assessor Especial
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